INDICAÇÃO Nº       1115                , DE 2002

O Centro Integrado de Educação Municipal Nossa Senhora Aparecida, no Município de Saltinho, atende um número considerável de crianças, preparando-as no tocante ao ensino, esportes e iniciação às artes.

O referido estabelecimento não está, entretanto, devidamente equipado para propiciar aos seus alunos a prática de esportes e outras atividades físicas, visto estar necessitando da cobertura de sua quadra de esportes.

Trata-se de uma providência que virá satisfazer as necessidades dos alunos, visto que possibilitará que, mesmo nos dias de chuva, as autoridades esportivas não sejam interrompidas, da mesma forma que outros eventos educacionais poderão ser desenvolvidos no local.

Nesse sentido recebemos ofício subscrito pela Senhora Nadia Maria Franzol Bernardino e pelo Senhor José Valdemir Spada, respectivamente Vice Prefeita e Vereador daquela cidade os quais pleiteiam esse benefício do Governo do Estado.

Entendendo que a reivindicação é justa, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a destinação de recursos à Prefeitura do Município de Saltinho para a construção da cobertura da quadra de esportes do Centro Integrado de Educação Municipal Nossa Senhora Aparecida, daquela localidade.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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